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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 9.201, DE 03 DE JANEIRO DE 2024

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora pública Renata Bassani

Dias,  lotada  no  cargo  de  Diretora  do  Departamento
Administrativo, para atuar como GESTORA, e o empregado
público Wilson das Neves, lotado no cargo de Chefe da
Seção de Tecnologia de Informação – TI, para atuar como
FISCAL  nos  contratos  e/ou  atas  de  registro  de  preços
constantes no Processo de Licitação nº 183/2023, Pregão
Presencial nº 076/2023, que tem como objeto a contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de
cabeamento estruturado, nos termos da Portaria nº 8.361,
de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos três

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.202, DE 03 DE JANEIRO DE 2024

DESIGNA  AGENTES  PÚBLICOS
PARA  A  FUNÇÃO  DE  GESTOR  E
F I S C A L  D E  C O N T R A T O
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
conferidas pelo  artigo 77,  inciso VI,  da Lei  Orgânica do
Município de Guararapes;

RESOLVE:
Art.  1º  DESIGNAR  o  servidor  público  Areovaldo

Covolo Filho, lotado no cargo de Diretor do Departamento

de Urbanismo, Obras, Mobilidade Urbana e Habitação, para
atuar como GESTOR, e o empregado público Matheus da
Silva Storti, lotado no cargo de Fiscal de Obras e Posturas,
para atuar como FISCAL nos contratos e/ou atas de registro
de preços constantes no Processo de Licitação nº 232/2023,
Pregão  Presencial  nº  100/2023,  que  tem  como  objeto
futuras  contratações  de  empresa  para  prestação  de
serviços de instalação de alambrados e portões, nos termos
da Portaria nº 8.361, de 15 de julho de 2021.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos três

dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Guararapes, através de seu

Departamento de Urbanismo, Obras, Mobilidade Urbana e
Habitação,  responsável  pela  fiscalização  das  Posturas
Municipais, e no uso de suas prerrogativas, vem por meio
do presente Edital, NOTIFICAR os(as) contribuintes abaixo
identificados,  de  qualificação  ignorada,  residente  e
domici l iados(as)  em  lugar  incerto  e  não  sabido
proprietários(as)  de imóveis  nesta  urbe,  também abaixo
identificado, para no prazo de 05 (cinco) dias, contados da
publicação deste, efetue a limpeza de seu terreno/passeio a
suas expensas, sob pena de execução do serviço por parte
desta Prefeitura Municipal, com a respectiva cobrança do
valor de R$ 2,66 (dois reais e sessenta e seis centavos) por
metro quadrado, bem como a aplicação de multa no valor
de R$ 221,36 (duzentos e vinte e um reais e trinta e seis
centavos) correspondente a 50 UFMs (Unidade Fiscal  do
Município),  restando  consignado  ainda  que  em caso  de
reincidência  será  elevado  em  dobro  o  valor  da  multa
aplicada, tudo em conformidade com os preceitos dispostos
no artigo 34 da Lei Municipal nº 631/1967, com redação
alterada pela Lei Municipal 3007/2013 e artigo 40 da Lei
Municipal nº 631/1967 com redação alterada pelo artigo 1º
da Lei Municipal nº 2.808/2011.
Proprietário Imóvel/Localização

Espolio Olívio da Silva Endereço: Dom Luiz Orione, 0000
Bairro: Jardim Dom Luiz Orione I
Setor: 01; Quadra: 152; Lote: 256
Cadastro: 000254201

Espolio Olívio da Silva Endereço: Dom Luiz Orione, 0000
Bairro: Parque Nova América
Setor: 01; Quadra: 76; Lote: 264
Cadastro: 000127001

Guararapes, 04 de janeiro de 2024
Matheus da Silva Storti
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Fiscal de Obras e Posturas
...........................................................................................................
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SIVISA  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
GUARARAPES

PROTOCOLO: 01/2024 Data: 03/01/2024

Nº Processo Mãe: 183/2002

Tipo da Solicitação: Cancelamento de Licença Sanitária

Objeto da Solicitação: Estabelecimento

Atividade Econômica: ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES
COMPLEMENTARES

Tipo de Estabelecimento: CEVS: 351820601-863-000032-1-2

Razão Social: CARLOS AUGUSTO GUMERATO

CNPJ / CPF: 00281082804 Situação: Albergante

Logradouro: Rua  BANDEIRANTES, Número: 183

Complemento:

Bairro: CENTRO (04-287)

Município: GUARARAPES UF: SP

CEP: 16700-000

Estabelecimento: 351820601-863-000032-1-2

Responsáveis

CARLOS AUGUSTO GUMERATO 00281082804 Legal
Técnico da atividade principal CRM SP 46937
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